
Minuta da ACTA n.º 15/2010 
 

Minuta da Acta da reunião extraordinária da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 11 DE JUNHO DE 2010. 

Aos onze dias do mês de Junho de 2010, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da Casa 

da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Vice Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, comigo Ana Rita de 

Almeida Costa, Directora do Departamento de Administração e Finanças, compareceram pelas 

09.10 horas, os Srs. Vereadores, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes 

Madeira, Ana Cátia Gamito Diogo, Rui Manuel Faria Piloto e Jovita de Fátima Romano 

Ladeira, a fim de se realizar a reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  

169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

- RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO 

NO MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 

FALTAS: - Verificou-se as ausências do Sr. Presidente, e dos Vereadores Srs. Maria da 

Conceição Cipriano Cabrita e, Francisco José Cristo da Palma, que se encontram em serviço 

da Câmara Municipal, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada 

a respectiva falta. 



DELIBERAÇÃO: - Foi tomada a seguinte deliberação: 

 

 

RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO 

MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira formulou a seguinte Declaração Prévia: 

“Em todas os pontos da Proposta encontro coerência, solicito que a Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita preste esclarecimentos sobre o recrutamento referido no ponto 3.” 

O Sr. Vice Presidente informou que o congelamento ainda não está em vigor e, que a proposta 

está em conformidade com o mapa de pessoal da Câmara Municipal em vigor. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser autorizado o recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação 

dos postos de trabalho identificados na Proposta, nas condições supra descritas, ao abrigo do 

disposto no artigo 6º. nº. 2 da Lei nº. 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e, do disposto no artigo 4º. 

nº. 1 do Decreto-Lei nº. 209/2009, de 3 de Setembro, documento que constitui parte integrante 

da presente acta. 

 

 



 ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 10.00 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Directora do Departamento de 

Administração e Finanças, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 


